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MENSAGEMNº 1.110/2022

Itapecerica da Serra, 14 de fevereiro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Valdemir dos Santos Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Largo da Matriz de Nossa Senhora dos Prazeres, 147 — Centro
06850-730 — Itapecerica da Serra — SP

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei nº 1.845/2022, que
dispõe sobre o enguadramento salarial dos servidores da Prefeitura do Município de Itapecericada
Serra e suas Autarquias, institui tabelas, e dá outras providências.

O presente Projeto de Lei visa instituir tabelas de referências salariais, propondo
adequação às referências dos servidores públicos efetivos, empregados públicos permanentes e

aos ocupantes de cargos de livre provimento em comissão, da Administração Direta e Indireta.

Por estas razões aguarda-se a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei,
baseado no art. 184, inciso |, combinado com o art. 185, 8 1º e art. 194, 8 1º do Regimento Interno
dessa Casa de Leis, revisado em 5 de maio de 2010.

Atenciosamente, 
FRANCISCOTADAO NAKANO

Prefeito
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PROJETO DE LEI Nº 1.845/2022

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO SALARIAL DOS

SERVIDORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

ITAPECERICA DA SERRA E SUAS AUTARQUIAS,
INSTITUI TABELAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica do Município, apresenta à Câmara Municipal o seguinte:

Art. 1º Ficam estabelecidas as Tabelas de Referências,Anexos |, 1, HI, IV, V, VI, IX, X,

XL, XIl e XVI, pela presente Lei que tratam do enquadramento e serão aplicadas aos cargos de

provimento efetivo, empregos públicos permanentes, funções de confiança, funções gratificadas,
cargos de livre provimento em comissão e empregos em comissão.

Art. 2º As referências para os cargos efetivos e empregos permanentes da
Prefeitura são as constantes nos Anexos | e Il desta Lei.

Art. 3º As referências para os cargos de livre provimento em comissão e funções de
confiança da Prefeitura são as constantes no Anexo III desta Lei.

Art. 4º O Anexo Ill — Referências Básicas Quadro do Magistério da Lei nº 1.832, de
10 de outubro de 2007, passa a ser o Anexo IV desta Lei.

Art. 5º O Anexo IV — Prefeitura — Horistas da Lei nº 2.767, de 26 de março de 2020,
passa a ser o Anexo V desta Lei.

Art. 6º O Anexo VI desta Lei estabelece os valores base decorrentes de decisões
judiciais relativas à gratificação de atividade técnica prevista na Lei nº 2.112, de 2 de julho de
2010.

Art. 72º O Anexo | — Empregos Públicos Regidos Pela CLT e Cargos Públicos de
Provimento Efetivo da Lei nº 2.362, de 26 de novembro de 2013, alterado pela Lei nº 2.760, de 18
de dezembro de 2019, passa a ser o Anexo VII desta Lei. ES 2



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO
  

Art. 8º O Anexo | — Dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da Lei nº
2.861, de 27 de abril de 2021, passa a ser o Anexo VIll desta Lei.

Art. 9º As referências para os cargos efetivos e empregos permanentes da Saúde-IS
— Autarquia Municipal são as constantes nos Anexos IX .e X desta Lei.

Art. 10. As referências dos cargos de livre provimento em comissão e empregos em
comissão regidos pela CLT da Saúde-lS — Autarquia Municipal são as constantes no Anexo XI desta
Lei.

Art. 11. O Anexo Il — Saúde-lS — Autarquia Municipal — Horistas da Lei nº 2.082, de 6

de maio de 2010, passa a ser o Anexo XIl desta Lei.

Art. 12. O Anexo | - Empregos e Cargos Públicos de Provimento Efetivo — Saúde-lS —

Autarquia Municipal da Lei nº 2.562, de 12 de abril de 2017, passa a ser o Anexo XIII desta Lei.

Art. 13. O Anexo | — Cargo Público em Comissão — Saúde-IS — Autarquia Municipal
da Lei nº 2,082, de 6 de maio de 2010, passa a ser o Anexo XIV desta Lei.

Art. 14. O Anexo III — Dos Empregos em Comissão Regidos pela CLT — Saúde-IS —

Autarquia Municipal da Lei nº 2.082, de 2010, passa a ser o Anexo XV desta Lei.

Art. 15. As referências para os cargos de livre provimento em comissão e funções
gratificadas do ITAPREV, são as constantesno Anexo XVI desta Lei.

Art. 16. O Anexo IV — Quadro de Cargos Públicos em Comissão e Funções
Gratificadas do ITAPREV constante da Lei 2.441, de 30 de abril de 2015, passa a ser o Anexo XVH

desta Lei.

Art. 17. Ficam renomeados os cargos de Procurador para Procurador Municipal e

para ProcuradorAutárquico, conforme Anexos VII e XIII desta Lei, respectivamente.
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Art. 18. O vencimento base do Procurador Municipal passa a ser o previsto no

Anexo VII desta Lei, referência B17, na qual está incorporada a gratificação de membro de
comissão no percentual de oitenta por cento obtida por força da Decisão Judicial-proferida nos
Autos da ReclamaçãoTrabalhista nº 12297020125020332.

Art. 19. São partes integrantes desta Lei:

| - Anexo | — Tabela de Referências para Enquadramento — Servidores Efetivos e

Empregados Públicos Permanentes— Prefeitura — “Grupo A”;
Il - Anexo Il — Tabela de Referências para Enquadramento — Servidores Efetivos e

Empregados Públicos Permanentes— Prefeitura — “Grupo B”;
ll - Anexo Ill — Tabela de Referências para Enquadramento — Cargos de Livre

Provimento em Comissão e Funções de Confiança — Prefeitura — “Grupo C";
IV - Anexo IV — Tabela de Referências para Enquadramento — Servidores Efetivos e

Empregados Públicos Permanentes — Magistério;
V - Anexo V — Tabela de Referências para Enquadramento — Servidores Efetivos e

Empregados Públicos Permanentes — Prefeitura — Horistas — “Grupo H”;
VI - Anexo VI — Tabela de Referências Referente aos Valores Base Decorrentes de

Decisões Judiciais Relativos à Gratificação de Atividade Técnica prevista na Lei nº 2.112, de 2 de
julho de 2010;

VII - Anexo VH — Empregos Públicos Regidos pela CLT e Cargos Públicos de
Provimento Efetivos — Prefeitura;

VII! - Anexo VHI — Dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança — Prefeitura;
IX - Anexo IX — Tabela de Referências para Enquadramento — Servidores Efetivos e

Empregados Públicos Permanentes— Saúde-IS — Autarquia Municipal — “Grupo A”;
X - Anexo X — Tabela de Referências para Enquadramento — Servidores Efetivos e

Empregados Públicos Permanentes— Saúde-IS — Autarquia Municipal — “Grupo B”;
XI - Anexo Xi — Tabela de Referências para Enquadramento — Cargos de Livre

Provimento em Comissão e Empregos em Comissão— Saúde-iS — Autarquia Municipal — “Grupo C”;
XIk- Anexo XII — Tabela de Referências para Enquadramento — Servidores Efetivos e

Empregados Públicos Permanentes— Saúde-IS — Autarquia Municipal — Horistas — “Grupo Hº;
XII - Anexo XIH — Empregos e Cargos Públicos de Provimento Efetivo — Saúde-IS —

Autarquia Municipal;
XIV - Anexo XIV — Cargo Público em Comissão — Saúde-IS — Autarquia Municipal;
XV - Anexo XV — Dos Empregos em Comissão Regidos pela CLT — Saúde-lS —

Autarquia Municipal;
XVI - Anexo XVI — Tabela de Referências para Enquadramento-— Cargos de Livre

Provimento em Comissão e Funções Gratificadas— ITAPREV; e

XVII - Anexo XVII — Cargos Públicos em Comissão e Funções Gratificadas— ITAPREV.
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Art. 20. Quando fizerem jus a gratificação prevista no art. 149 da Lei Complementar
nº 36, de 30 de março de 2016, a base de cálculo para referida gratificação obedecerá às seguintes
disposições:

1 - servirá de base para pagamento ao Dentista, Enfermeiro, Cirurgião Dentista,
Buco Maxilo Facial e Periodontista o valor da referência Al3 constante nos Anexos Ie IX desta Lei;
e

Il - servirá de base para pagamento aos Médicos horistas o valor da referência A15
constante nos Anexos | e IX desta Lei.

Art. 21. Quando fizerem jus a gratificação prevista no art. 150 da Lei Complementar
nº 36, de 2016, servirá de base de cálculo para pagamento ao Enfermeiro o valor da referência
Al13 constante nos Anexos | e IX desta Lei.

Art. 22. Quando fizerem jus a gratificação prevista no art. 158 da Lei Complementar
nº 36, de 2016, servirá de base de cálculo para pagamento o valor da referência AO3 constante no
Anexo IX desta Lei.

Art. 23. Quando fizerem jus a gratificação prevista no art. 160 da Lei Complementar
nº 36, de 2016, servirá de base de cálculo para pagamento o valor da referência A15 constante no
Anexo ke IX desta Lei.

Art. 24, Quando fizerem jus a gratificação prevista no art. 161 da Lei Complementar
nº 36, de 2016, servirá de base de cálculo para pagamento o valor da referância A15 constante no
Anexo IX desta Lei.

Art. 25. Quando fizerem jus a gratificação prevista no art. 163 da Lei Complementar
nº 36, de 2016, servirá de base de cálculo para pagamento o valor da referência C18 constante no
Anexo XI desta Lei.

Art. 26. As disposições contidas nesta Lei não se aplicam aos servidores ocupantes
de cargo efetivo da Guarda Civil Municipal.

Art. 27. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações próprias constantes no orçamento vigente.
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Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir
de 1º de fevereiro de 2022.

Itapecerica da Serra, 14 de fevereiro de 2022 
FRANCISCOTADAONAKANO

Prefeito
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ANEXO|

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
SERVIDORESEFETIVOS E EMPREGADOSPÚBLICOS PERMANENTES                 PREFEITURA

“GRUPO A”

REFERÊNCIA | VENCIMENTO — R$

Al 1.575,69

A2 1.576,62

A3 1.655,39

A4 1.762,85

AS 1.878,65

A6 1.902,00

A7 1.942,43

As 2.027,13

A9 2.035,25

AiO 2.051,54

A11 2.134,00

Ai2 2.392,00

A13 2.555,02

AiI4 2.712,00
A15 3.028,82

A16 3.265,72
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ANEXO

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
SERVIDORESEFETIVOS E EMPREGADOSPÚBLICOS PERMANENTES

PREFEITURA

“GRUPO B”                  REFERÊNCIA| VENCIMENTO — R$

B1 2.342,52

B2 2.455,26

B3 2.568,00

B4 2.680,72

B5 2.793,46

B6 2.906,20

B7 3.018,94

B8 3.324,85

B9 3.437,59

B10 3.477,13

B11 3.517,87

B12 3.558,02

B13 3.623,69

B14 3.736,43

B15 3.849,17

B16 3.961,91

B17 5.792,69     
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ANEXO II

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA        PREFEITURA

“GRUPO C”

REFERÊNCIA VENCIMENTO - (R$)

Cio 1.879,30

C13 2.260,84

c14 2.435,69

C15 2.628,21

CI7 3.087,46
E C18 3.348,88

c20 3.979,44
c21 4.362,74

c23 5.191,12      
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ANEXO IV

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
SERVIDORES EFETIVOS E EMPREGADOSPÚBLICOS PERMANENTES                                 

MAGISTÉRIO

REFERÊNCIA JORNADA NÍVEL A (R$)

1 2.911,95

PA 30h 2 2.941,65

3 2.971,35

2 3.001,05
PDI 30h

3 3.032,10

1 1.747,17

pi 18h 2 1.764,99

3 1.782,81

1 2.517,48

p2 24h 2 | 2.722,68

3 2.833,92

1 3.086,10

p3 30h 2 3.341,25

3 3.476,25

2 3.285,36
p4 23h

3 3.417,44

2 4.286,25
P5 30h

3 4.459,05

PAEE 30h 3 4.039,20

2 4.466,57
oP 40h

3 4.644,29

2 4.466,57
OE 40h

3 4.644,29|
2 5.542,58

DE 40h
3 5.763,35

2 6.051,52
sp 40h

3 6.354,09      
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TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
SERVIDORES EFETIVOS E EMPREGADOSPÚBLICOS PERMANENTES    

 

“GRUPO H”

EMPREGO REFERÊNCIA VALOR DA HORA (R$)

DENTISTA Hoi 31,91

ENFERMEIRO HO2 20,08

MÉDICO Ho3 35,53
    



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO 
ANEXO VI

TABELA DE REFERÊNCIAS REFERENTE AOS VALORES BASE DECORRENTESDE DECISÕES

JUDICIAIS RELATIVOS À GRATIFICAÇÃODE ATIVIDADETÉCNICA PREVISTA NA LEI Nº 2.112,
DE 2 DE JULHO DE 2010    REFERÊNCIA VALOR (R$)

10 1.634,18

13 1.965,95

L 17 2.684,75    
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ANEXOVII(AnexoI-EmpregosPúblicosRegidospelaCLTeCargosPúblicosdeProvimentoEfetivodaLeinº2.362,de26denovembrode2013)

PREFEITURA
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Administrador3j1Administrador12

=AgentedeCrédito1AgentedeCrédito

AgentedeMonitoramento4AgentedeMonitoramento

AgentedeNecrópole4AgentedeNecrópole

AgentedeProteçãodeDefesaCivil6AgentedeProteçãodeDefesaCivi

AgentedeServiçosFunerários12AgentedeServiçosFunerários

AgenteFiscaldeObraseMeioAmbiente121[AgenteFiscaldeObraseMeioAmbiente12|24lagenteFiscaldeObraseMeioAmbienteB12agenteFiscaldeObraseMeioAmbiente

AgenteFiscaldeTrânsitoeTransportes121AgenteFiscaldeTrânsitoeTransportes1224TAgenteFiscaldeTrânsitoeTransportesB12AgenteFiscaldeTrânsitoeTransportes

AgenteFiscaldeTributosMunicipais125[AgenteFiscaldeTributosMunicipais12|19JAgenteFiscaldeTributosMunicipaisB12AgenteFiscaldeTributosMuni

Almoxarife4Almoxarife

ArquitetoeUrbanista1612ArquitetoeUrbanista

AssistenteAdministrativo2.JassistenteAdtrativo90AssistenteAdministrativoBosAssistenteAdministrativo

AssistenteSocial25AssistenteSocial

rAdministrativo8[AuxiliarAdministrativo95JAuxiliarAdministrativoBosAuxiliarAdministrativo

AuxiliardeDesenvolvimentoInfantil3[AuxiliardeDesenvolvimentoInfantil38JAuxiliardeDesenvolvimentoInfantilAoIardeDesenvolvimentoInfantil

AuxiliardeServiçoEscolar37[AuxiliardeServiçoEscolar128TAuxiliardeServiçoEscolarAOLAuxiliardeServiçoEscolar

AuxiliardeServiçosdeLimpeza,Manutenção10AuxiliardeServiçosdeLimpeza,ManutençãoeAuxiliardeServiçosdeLimpeza,Manutenção]AOLAuxiliardeServiçosdeLimpeza,Manutençãoe

leConservaçãodeÁreasPúblicasConservaçãodeÁreasPúblicasleConservaçãodeÁreasPúblicasConservaçãodeÁreasPúblicas

AuxiliardeTopógrafo1AuxiliardeTopógrafo1

Bibliotecário2Bibliotecário2
Biólogo1Biólogo1

Borracheiro1|Borracheiro3|BorracheiroAO3|1|Borracheiro3

Caixa4Caixa4

Calceteiro4CalceteiroA03]4

Carpinteiro1[Carpinteiro3Karpinteiro1[CarpinteiroAO33

ColetordeLixo11[ColetordeLixo84[ColetordeLixoColetordeLixoAOL]84

Comprador6CompradorBog6

Copeiro1[opeiro2YopeiroCopeiroAOL2

Cozinheiro1Cozinheiro

Cuidador17CuidadorAo1|70

Dentista132(Dentista133DentistaDentistaHoi1

Desenhista1|Desenhista96[DesenhistaDesenhistaAO6

Eletricista31EletricistaAO31

EletricistadeAutos52EletricistadeAutosAOS2
EletricistadeManutençãodeLinhasTelefônicaseEletricistadeManutençãodeLinhasTelefônicasedeComunicaçãodeDadosó2deComunicaçãodeDadosAOS2

tadeManutençãoemGeral51[EletricistadeManutençãoemGeral57|EletricistadeManutençãoemGeralAOSEletricistadeManutençãoemGeralAOS7

Encanador34EncanadorAos4

EnfermeirodoTrabalho132EnfermeirodoTrabalhoHoz2

 



ANEXOVII(Anexo|-EmpregosPúblicosRegidaspelaCLTeCargosPúblicosdeProvimentoEfetivodaLeinº2.362,de26denovembrode2013)

PREFEITURA

 

 

EngenheiroAgrônomo

 

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

FunileirodeAutosInspetordeAlunos

 

InstrutordePráticasCorporais

InstrutorProfissionalizantedeArtesanato

EngenheiroAgrônomo

                                              

             

EngenheiroAgrônomo

EngenheiroCivi

EngenheirodoTrabalho

EngenheiroQuímico

Faxineiro

ioterapeuta
Fonoaudiólogo

Frentista

FunileirodeAutos

Geógrafo

InspetordeAlunos

 

Faxineiro

Fisioterapeuta

 

FunileirodeAutosInspetordeAlunos

InstrutordeEsportes(conformeamodalidade)

InstrutordePráticasCorporaisInstrutordePráticasCorporais

InstrutorProfissionalizantedeArtesanatoInstrutorProfissionalizantedeArtesanato

InstrutorProfissionalizantedeCabeleireiro

InstrutorProfissionalizantedeCorteeCostura

InstrutorProfissionalizantedeCulinária
InstrutorProfissionalizantedeMarcenaria

IntérpretedeLibras

jardineiro
lornialista

LavadordeVeículos

LimpadordeBueiros

LubrificadordeVeículosAutomotores

MaestroRegente

Marceneiro
Massagista

                                            

EngenheiroAgrônomo

EngenheiroCivil

EngenheirodoTrabalho

EngenheiroQuímico

Faxineiro

Fisioterapeuta
Fonoaudiólogo

Frentista

FunileirodeAutos

gógrafo

InspetordeAlunos

   

InstrutordeEsportes(conformeamodalidade)

InstrutordePráticasCorporais

InstrutorProfissionalizantedeArtesanatoInstrutorProfissionalizantedeCabeleireiro

InstrutorProfissionalizantedeCorteeCostura

InstrutorProfissionalizantedeCulinária
InstrutorProfissionalizantedeMarcenaria

IntérpretedeLibras

Jardineiro.
jornalista

LavadordeVeículos

LimpadordeBueiros

LubrificadordeVeículosAutomotores

MaestroRegente

[Marceneiro
Massagista
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MecânicoMecânico

MédicodoTrabalhoodoTrabalho

MestredeObrasMestredeObrasMestredeObrasMestredeObras

MonitorMonitorMonitorMonitor

MotoboyMotoboy

MotoristaMotorista91|MotoristaMotorista

  

 

  

 

OficialdeEscola

OperadordeEstaçãodeTratamentode

Esgoto

OperadordeMáquinas

              

MotoristadeAutomóveis
MotoristadeCaminhão

MotoristadeTransporteEscolar

Nutricionista

OficialdeEscola

     

OficialdeEscola

OperadordeEstaçãodeTratamentodeEsgoto

OperadordeMáquinasOperadordeMáquinas

OperadordeMotosserra

              

MotoristadeAutomóveis
MotoristadeCaminhão

MotoristadeTransporteEscolar

Nutricionista

OficialdeEscola

vlgigSiB|SjwjojwjnjojajejnjnfBia|aflo(a)aiw

   

OperadordeEstaçãodeTratamentodeEsgoto

OperadordeMáquinas
OperadordeMotosserra
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OperadordePáCarregadeira75OperadordePáCarregadeiraAO7
OperadordePatrol76OperadordePatrolAO7

OperadordeRoloCompactador72OperadordeRoloCompactadorAD7OperadordeTratordeEsteira74OperadordeTratordeEsteiraAO?

OperadordeRetroescavadeiraOpreradordeRetroescavadeira4|OperadordeRetroescavadeiraAO?1JOperadordeRetroescavadeiraAO?

OrientadorSocial8OrientadorSocialAO?

PadeiroPadeiro2|PadeiroAO3|1JPadeiroAo3

PajemPajem31IPajemAOL2[PajemAOL

PedreiroPedreiro23|PedreiroAO3|5PedreiroAO3

PintordeParedesPintordeParedes23[PintordeParedesAO3|1PintordeParedesAO3

Porteiro6PorteiroAo1

Procurador1619ProcuradorMunicipal

ProfessordeArtes6ProfessordeArtes

ProfessordeDança(conformeamodalidade)4ProfessordeDança(conformeamodalidade)

ProfessordeEducaçãoFísica43]29ProfessordeEducaçãoFísica

ProfessordeEsportes(conformeamodalidade)136ProfessordeEsportes(conformeamodalidade)

ProfessordeMúsica(conformeamodalidade)20ProfessordeMúsica(conformeamodalidade)

ProfessordePinturaemTelaProfessordePinturaemTelaAO?

ProfessordeTeatro2ProfessordeTeatro

 

 

ProgramadordeSistemasdeInformação

Psicólogo

Recepcionista

ServentedeObras

Sociólogo

AgentedeAdministração

ProgramadordeSistemasdeInformação

Psicólogo

Recepcionista

erventedeObras

Sociólogo

AgentedeAdministração

         

BO7|17  

[TécnicoemContabilidade

écnicoemContabilidade

écnicoemEdificaçõesoemInformática

oemSegurançadoTrabalho

TécnicoemSom

écnicoemSegurançadoTrabalho

écnicoemSom

      

 

 

Telefo:

TerapeutaOcupacional

   

elefonista

erapeutaOcupacional
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DOSCARGOSEMCOMISSÃOEDASFUNÇÕESDECONFIANÇA

                     

 

 

 
PREFEITURA

SITUAÇÃOATUALSITUAÇÃONOVA

CargoReferênciaacandoTotalCargoReferênciaacarãoTotal

AssessordeDepartamento1040%93AssessordeDepartamentocio40%93

AssessorEspecial20100%11AssessorEspecialc20100%11

AssessorEspecialdeGabinete20100%1AssessorEspecialdeGabinetec20100%1AssessorGeraldeGabinete20100%10AssessorGeraldeGabinetec20100%io

AssessorTécnico1450%39AssessorTécnicoci450%39

AssessorTécnicodeEngenhariadeObras1770%1AssessorTécnicodeEngenhariadeObrasc1770%1ChefedeDivisão1560%55ChefedeDivisãoc1560%55ChefedeGabinete23100%1ChefedeGabinetec23100%1ChefedeSeção1040%5ChefedeSeçãocio40%5ChefedeServiço1350%48ChefedeServiçoc1350%48

Comandante20100%1Comandantec20100%1

DiretordePolíticasPúblicas1870%1DiretordePolíticasPúblicasc1870%1

Corregedor1870%1Corregedorcais70%i

DiretordeDepartamento1870%25DiretordeDepartamentoc1870%25
OuvidordaGCM1870%1OuvidordaGCMc1870%1

Ouvidor1870%1Ouvidorc1870%1
Procurador-Chefe20100%1Procurador-Chefec20100%1

SecretárioGeraldeGabinete21100%1SecretárioGeraldeGabinetecz1100%1
SecretárioGeraldaJuntadeServiçoMilitar1870%1SecretárioGeraldaJuntadeServiçoMc1870%1

Sub-Comandante1870%1Sub-Comandantec1870%1

       
  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO
  

ANEXO IX

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
SERVIDORES EFETIVOS E EMPREGADOSPÚBLICOS PERMANENTES

SAÚDE-IS— AUTARQUIA MUNICIPAL
“GRUPO A”                   

 

REFERÊNCIA | VENCIMENTO - R$

AOo1 1.544,10
AOZ 1.560,95

AO3 1.577,80

AO4 1.762,85

AOS 1.878,65

AO6 1.880,00

AO7 1.918,86

AOS 2.027,13

Aog 2.063,47

AiO 2.186,36

A11 2.309,25

A12 2.432,14

A13 2.555,02

AI4 2.791,92

Als 3.028,82

A16 3.265,72

A17 3.282,57

AI8 3.299,42     



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO
  

ANEXO X

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
SERVIDORES EFETIVOS E EMPREGADOSPÚBLICOS PERMANENTES

SAÚDE-IS — AUTARQUIA MUNICIPAL
“GRUPO B”                   

 

REFERÊNCIA | VENCIMENTO — R$

Bo1 1.782,50

BO2 1.806,54

BO3 1.830,58

BO4 1.854,62

BO5 1.878,65

BO6 2.448,80

BO7 3.018,94

BO8 3.019,51

BO9 3.437,59

B10 3.512,42

B11 3.587,25

B12 3.662,08

B13 3.736,91

B14 3.811,74

B15 3.886,57

B16 3.961,40

B17 4.036,23

B18 4.111,06     



 ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO XI

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO

SAÚDE-IS— AUTARQUIA MUNICIPAL
“GRUPO C”         

 

REFERÊNCIA VENCIMENTO - (R$)

c10 1.879,30

ct3 2.260,84

ci4 2.435,69

ca5 2.628,21

C17 3.087,76

c18 3.348,88

c20 3.979,44

c21 4.362,74

c23 5.191,12

c24 7.610,08
     



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO
  

ANEXO XII

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
SERVIDORES EFETIVOS E EMPREGADOSPÚBLICOS PERMANENTES

SAÚDE-IS — AUTARQUIA MUNICIPAL— HORISTAS      “GRUPO H”

EMPREGO REFERÊNCIA VALOR DA HORA (R$)

CIRURGIÃO DENTISTA HOL 31,91

BUCO MAXILO FACIAL Hot 31,91

PERIODONTISTA Ho1 31,91

ENFERMEIRO HO2 20,08

MÉDICO HO3 35,53
      



ANEXO XII
Empregos e Cargos Públicos de Provimento Efetivo

Saúde-IS - Autarquia Municipal             
    

  
   

    
   

                
 

                                                 

 
  

    
ENCANADOR ESTATUTÁRIO 3 1 [ENCANADOR ESTATUTÁRIO [403] 1

|FUNILEIRO DE AUTOS ESTATUTÁRIO 3 2 |FUNILEIRODEAUTOS ESTATUTÁRIO [403] 2

[MoToBOY ESTATUTÁRIO 3 1. |MOTOBOY ESTATUTÁRIO [A03] 1

OPERADORDE COMBATE A i OPERADORDE COMBATEA :
ZOONOSES ESTATUTÁRIO 3 4 |zoONOSES ESTATUTÁRIO |A03| 4

PEDREIRO ESTATUTÁRIO 3 4 |PEDREIRO ESTATUTÁRIO [403] 4

SOLDADOR ESTATUTÁRIO 3 1 |SOLDADOR ESTATUTÁRIO [403] 1

OPERADORDE COMBATEA OPERADORDE COMBATEA
'ZOONOSES err 3 1 Izoonoses CLT AOS| 1

PEDREIRO | CLT [3 [ 1 [PEDREIRO | CLT AO3 [1

ELETRICISTA DE MANUTENÇÃOEM|crTUTÁRIO 5 4 [ELETRICISTADEMANUTENÇÃOEM [euTÁRIO I Bos I 4
[GERAL GERAL

ELETRICISTA DE AUTOS ESTATUTÁRIO 5 ELETRICISTA DE AUTOS ESTATUTÁRIO [405] 1

MECÂNICO ESTATUTÁRIO 5 MECÂNICO ESTATUTÁRIO [405] 1

ALMOXARIFE [ESTATUTÁRIO 5 [ALMOXARIFE festarurário [ãos| 4

[PROCURADOR ESTATUTÁRIO 16| 1 |PROCURADORAUTÁRQUICO [ESTATUTÁRIO [BIG] 1

TÉCNICO EM RAIO X. ESTATUTÁRIO 7 | 11 [TÉCNICO EM RAIO X ESTATUTÁRIO [407] 11

TÉCNICO EM RAIO X CLT 7 5 frEaNeoEM RAIO X CLT lao7[ 5

PROFESSORDE DANÇA ESTATUTÁRIO | 7 | 1 JPROFESSORDEDANÇA [ESTATUTÁRIO [407] 1

TÉCNICO EM SAÚDEBUCAL ESTATUTÁRIO 7 6 [TÉCNICO EM SAÚDEBUCAL ESTATUTÁRIO [407] 6

TÉCNICOEM CONTABILIDADE ESTATUTÁRIO 7 2 |TÉCNICO EM CONTABILIDADE ESTATUTÁRIO |B07| 2

TÉCNICOEM ENFERMAGEM ESTATUTÁRIO 7| 49 [TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESTATUTÁRIO [407] 40

[TÉCNICO EM INFORMATICA ESTATUTÁRIO | 7 2 [TÉCNICO EM INFORMATICA ESTATUTÁRIO [407] 2

TÉCNICO EM SEGURANÇADO | : TÉCNICOEM SEGURANÇADO é

TRABALHO ESTATUTÁRIO 7 2 [rEcNiALHO ESTATUTÁRIO |407| 2

PROFESSORDE DANÇA CLT 7 1 [PROFESSOR DE DANÇA CLT AO] 1

TÉCNICO EM SAÚDEBUCAL CLT 7 1 TÉCNICO EM SAÚDEBUCAL CLT Aq[ 1

[TÉCNICO EM INFORMÁTICA CLT 7 2 |TÉCNICO EM INFORMÁTICA CLT AO| 2
TÉCNICO EM ENFERMAGEM CLT 7 4 [TÉCNICO EM ENFERMAGEM CLT [ao7[ 4

ASSISTENTESOCIAL ESTATUTÁRIO 13 [ 5 [ASSISTENTE SOCIAL ESTATUTÁRIO [AI3] 5

CIRURGIÃODENTISTA ESTATUTÁRIO 13| 18 |CIRURGIAODENTISTA ESTATUTÁRIO [Hol| 17

| [ CIRURGIÃO DENTISTA ESTATUTÁRIO [AI3] 1

BUCO MAXILO FACIAL ESTATUTÁRIO 13| 2 |[BUCOMAXILOFACIAL ESTATUTÁRIO [Hoi] 2

ENFERMEIRO ESTATUTÁRIO 13 | 58 [ENFERMEIRO ESTATUTÁRIO [HO2| 58

ENFERMEIROOBSTETRA ESTATUTÁRIO 13| 8 [ENFERMEIRO OBSTETRA ESTATUTÁRIO [H02] 8

FARMACEUTICO ESTATUTÁRIO 13| 6 |FARMACEUTICO ESTATUTÁRIO [Ai3] 6

FISIOTERAPEUTA ESTATUTÁRIO | 13| 5 |FISIOTERAPEUTA [ESTATUTÁRIO A) 5

MÉDICO VETERINARIO |ESTATUTÁRIO 13 | 3 |MÉDICO VETERINARIO ESTATUTÁRIO [B16| 3

[NUTRICIONISTA ESTATUTÁRIO 13| 2 [NUTRICIONISTA ESTATUTÁRIO [413] 2

PERIODONTISTA ESTATUTÁRIO 13 | 2 |PERIODONTISTA ESTATUTÁRIO [Hoi] 2

PSICOLOGO ESTATUTÁRIO 13| 13 |PSICOLOGO ESTATUTÁRIO [AI3] 13

TERAPEUTAOCUPACIONAL ESTATUTÁRIO 13 1 [TERAPEUTA OCUPACIONAL ESTATUTÁRIO [AI3 I 1

ARQUITETO CLT 13 | 1. JARQUITETO ESTATUTÁRIO [BI6| 1

ASSISTENTESOCIAL CLT 13 | 1 [ASSISTENTE SOCIAL CLT AI3 [1

CIRURGIÃO DENTISTA CLT 13 5 JCIRURGIÃODENTISTA CLT H01| 5

ENFERMEIRO CLT 13| 16 [ENFERMEIRO CLT HO2| 16

NUTRICIONISTA CLT 13| 1 |NUTRICIONISTA CLT A3[1
PSICOLOGO CLT 13 | 1. |PSICOLOGO | CLT AB[ 1  



ANEXO XHI
Empregos e Cargos Públicos de Provimento Efetivo

Saúde-IS - Autarquia Municipal              
   

 

 

MÉDICO [ESTATUTÁRIO 15| 10 [MÉDICO ESTATUTÁRIO [| H03) 10

MÉDICO-ANESTESISTA ESTATUTÁRIO 15| 10 |MÉDICO-ANESTESISTA ESTATUTÁRIO |H03| 10

MÉDICO-CARDIOLOGISTA ESTATUTÁRIO 15| 3 |MÉDICO-CARDIOLOGISTA ESTATUTÁRIO [H03] 3

MÉDICO-CLINICO GERAL ESTATUTÁRIO 15| 20 |MEDICO-CLINICOGERAL ESTATUTÁRIO |H03] 20

MÉDICO-DERMATOLOGISTA ESTATUTÁRIO 15| 5 |MÉDICO-DERMATOLOGISTA ESTATUTÁRIO [H03] 5

MÉDICO-ENDOCRINOLOGISTA ESTATUTÁRIO 15| 3 |MÉDICO-ENDOCRINOLOGISTA ESTATUTÁRIO [H03) 3

MÉDICO-INFECTOLOGISTA ESTATUTÁRIO 15| 2 |MÉDICO-INFECTOLOGISTA ESTATUTÁRIO | 2

MÉDICO-GASTROENTEROLOGISTA [ESTATUTÁRIO 15| 2 |MÉDICO-GASTROENTEROLOGISTA [ESTATUTÁRIO |H03| 2    
 

     
 

      
 

     MÉDICO-GENERALISTA ESTATUTÁRIO 15| 1 /|MÉDICO-GENERALISTA ESTATUTÁRIO [H03] 1

MÉDICO-GINECOLOGISTA ESTATUTÁRIO 15| 15 |MÉDICO-GINECOLOGISTA ESTATUTÁRIO [H03| 15

MÉDICO-GERIATRA. ESTATUTÁRIO 15 1. [MÉDICO-GERIATRA ESTATUTÁRIO [H03| 1

MÉDICO-MASTOLOGISTA ESTATUTÁRIO 15 | 2 |MÉDICO-MASTOLOGISTA ESTATUTÁRIO [H03| 2

MÉDICO DE SAÚDEDA FAMILIA ESTATUTÁRIO 15| 15 [MÉDICO DE SAÚDEDA FAMILIA ESTATUTÁRIO 15

MÉDICO-NEONATOLOGISTA ESTATUTÁRIO 15| 10 |MÉDICO-NEONATOLOGISTA ESTATUTÁRIO [H03] 10

MÉDICO-NEUROLOGISTA ESTATUTÁRIO 15| 5 |MÉDICO-NEUROLOGISTA ESTATUTÁRIO [H03] 5

MÉDICO-OFTALMOLOGISTA ESTATUTÁRIO 15| 5 |MEDICO-OFTALMOLOGISTA ESTATUTÁRIO [H03] 5    
        

               
   

   
  

 

 

          
 

  

    
              

      

MÉDICO-ORTOPEDISTA ESTATUTÁRIO MÉDICO-ORTOPEDISTA ESTATUTÁRIO | HO3 |
MÉDICO- : MÉDICO- :
OTORRINOLARINGOLOGISTA. ESTATUTÁRIO | 15| 5 |oroRRINOLARINGOLOGISTA Ho3| 5

MÉDICO-PEDIATRA ESTATUTÁRIO 15 | 20 |MÉDICO-PEDIATRA ESTATUTÁRIO [H03] 20

MÉDICO-PNEUMOLOGISTA ESTATUTÁRIO 15 | 2 |MÉDICO-PNEUMOLOGISTA ESTATUTÁRIO [H03|] 2

MÉDICO-PROCTOLOGISTA ESTATUTÁRIO 15 | 2 |MÉDICO-PROCTOLOGISTA ESTATUTÁRIO [H03| 2

MÉDICO-PSIQUIATRA ESTATUTÁRIO 15| 6 |MÉDICO-PSIQUIATRA ESTATUTÁRIO [H03| 6

MÉDICO-REUMATOLOGISTA ESTATUTÁRIO 15 | 2 |MÉDICO-REUMATOLOGISTA ESTATUTÁRIO [H03] 2

MÉDICO-SOCORRISTA ESTATUTÁRIO 15| 20 |MÉDICO-SOCORRISTA ESTATUTÁRIO |H03| 20
, | : , :

MÉDICO-ULTRASSONOGRAFISTA  JESTATUTÁRIO 15 | 3 [MÉDICO-ULTRASSONOGRAFISTA [ESTATUTÁRIO |H03| 3

MÉDICO DO TRABALHO ESTATUTÁRIO 15 | 1. |MÉDICODO TRABALHO ESTATUTÁRIO [H03|] 1

MÉDICO-UROLOGISTA ESTATUTÁRIO 15| 2 |MÉDICO-UROLOGISTA ESTATUTÁRIO [|H03|] 2

MÉDICO-VASCULAR ESTATUTÁRIO 15| 2 JMÉDICO-VASCULAR ESTATUTÁRIO [H03|] 2
MÉDICO CLT 15 [| 5 |MÉDICO CLT B03| 5

MÉDICO-ANESTESISTA CLT 15| 2 |MÉDICO-ANESTESISTA CLT H03| 2
MÉDICO-CLINICO GERAL CLT 15| 4 |MÉDICO-CLINICOGERAL CLT H03| 4

MÉDICO-GINECOLOGISTA. CLT 15| 3 IMÉDICO-GINECOLOGISTA CLT HO3| 3

MÉDICO-PEDIATRA. cLT 15| 2 IMÉDICO-PEDIATRA CLT H03| 2

MÉDICO-PSIQUIATRA CLT 15| 3 |MÉDICO-PSIQUIATRA CLT HO3| 3

MÉDICO-SOCORRISTA CLT 15| 7 |MEDICO-SOCORRISTA CLT H03| 7

MÉDICO-VASCULAR CLT 15 | 1. |MÉDICO-VASCULAR CLT Bos 1      



ANEXOXIV
CargoPúblicoemComissão

Saúde-IS-AutarquiaMunicipal

   

 

 
SITUAÇÃOATUALSITUAÇÃONOVA

CARGOPÚBLICOEMCOMISSÃOREF.|GRATIF.QTDECARGOPÚBLICOEMCOMISSÃOREF.GRATIF.QTDE

Superintendente24|100%1SuperintendenteC24100%1

 

 
 

  



ANEXOXV
DOSEMPREGOSEMCOMISSÃOREGIDOSPELACLT

SAÚDE-IS-AUTARQUIAMUNICIPAL

    

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

  

 

 

 

 
 

  

 

 

 

 

  

     pe

DoaE,GRATIF.

SITUAÇÃOATUALREF.GRATIF.|TOTALSITUAÇÃONOVAREF.ATÉTOTAL

[AssessordeSuperintendência1450%3AssessordeSuperintendênciaci450%3
ChefedeDivisão1560%12ChefedeDivisãoci560%12ChefedeServiço1350%5ChefedeServiçoci350%5

CoordenadorGeralAdministrativo20100%1CoordenadorGeralAdministrativoc20100%1
CoordenadorTécnico20100%1CoordenadorTécnicoc20100%1

DiretordaMaternidadeMunicipal1870%1DiretordaMaternidadeMunicipalc1870%1
DiretordeEnfermagem1870%1DiretordeEnfermagemci870%1DiretordeMedicina1870%1DiretordeMedicinac1870%1

DiretordeOdontologia1870%1DiretordeOdontologiac1870%1
DiretordeServiçoSocial1870%1DiretordeServiçoSocialci870%1

DiretordoCentrodeEspecialidadesMédicas1870%1DiretordoCentrodeEspecialidadesMédicasc1870%1DiretordoProntoSocorroCentral1870%1DiretordoProntoSocorroCentralc1870%1DiretordoProntoSocorrodoJardimJacira1870%1DiretordoProntoSocorrodoJardimJacirac1870%1

DiretorFinanceiro1870%1DiretorFinanceiroci870%1

DiretordaAtençãoBásica1870%12DiretordaAtençãoBásicaci870%12

GerentedeRecursosHumanos1870%1GerentedeRecursosHumanosci8|70%1

ProcuradorChefe20100%1ProcuradorChefec20|100%1  
   



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO
  

ANEXO XVI

TABELA DE REFERÊNCIAS PARA ENQUADRAMENTO
CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

ITAPREV 
REFERÊNCIA VENCIMENTO - (R$)

c18 3.785,69

c24 8.602,70

  
     



ANEXOXVII

CargosPúblicosemComissãoeFunçõesGratificadas

   

 

 

 

 

 
ITAPREV

SITUAÇÃOATUALSITUAÇÃONOVA

DENOMINAÇÃODOCARGODENOMINAÇÃODOCARGO

EMCOMISSÃO/FUNÇÃOREF.GRATIF.QTDEREQUISITOPARAPROVIMENTOEMCOMISSÃO/FUNÇÃOREF.GRATIF.QTDEREQUISITOPARAPROVIMENTO

GRATIFICADAGRATIFICADA

Livrenomeação,dentreportadoresdehabilitaçãoLivrenomeação,dentreportadoresdehabilitação

denívelsuperiornaáreafinanceiracomdenívelsuperiornaáreafinanceiracom

rtificaçãoCVMnoórgãoprofissionaloutificaçãoCVMnoórgãoprofissional

DiretorFinanceiro1870%1cercaçãoeigãoPp2DiretorFinanceiroco1g70%1em"caçãocai gãoprofissionaou

.qualificaçãoprofissionaldeníveltecnológiconaqualificaçãoprofissionaldeníveltecnológicona

áreafinanceiracomamesmacertificaçãoCVMeáreafinanceiracomamesmacertificaçãoCVMe
comexperiênciacomprovadacomexperiênciacomprovada

Livrenomeação,dentreportadoresdehabilitaçãoLivrenomeação,dentreportadoresdehabilitação

DiretorAdministrativoe denívelsuperioremAdministraçãoouqualiicação|piretorAdministrativoédenívelsuperioremAdmtraçãoou

:1870%1profissionaldeníveltecnológiconasáreas::cois70%1qualificaçãoprofissionaldeníveltecnológiconas

PrevidenciárioetratiPrevidenciário.ierradi

Administrativa,RecursosHumanosouáreasAdministrativa,RecursosHumanosou

PrevidenciáriaecomexperiênciacomprovadaPrevidenciáriaecomexperiênciacomprovadaLivrenomeação,dentreportadoresdehabilitaçãoLivrenomeação,dentreportadoresdehabilitação

denívelsuperiornasáreasdeAdministração,denívelsuperiornasáreasdeAdministração,

Superintendente24100%1FinanceiraouJurídicaouqualificaçãoprofissionalSuperintendentecoz100%1FinanceiraouSurídicaouqualificaçãoprofissional

deníveltecnológiconasáreasAdministrativa,deníveltecnológiconasáreasAdministrativa,

RecursosHumanosouPrevidenciáriaRecursosHumanosouPrevidenciária

         
  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO 

Declaração de Compatibilização com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
e o Orçamento Anual (LRF, art. 16, inc. It)

PROJETO DE LEI Nº 1.845/2022 QUE DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTOSALARIAL DOS
SERVIDORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA E SUAS

AUTARQUIAS,INSTITUI TABELAS, E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

DECLARAMOS para fins de atender ao disposto no art. 16, inciso Il, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que o Projeto de Lei em exame, apresenta compatibilidade com o
Plano Plurianual de 2022 a 2025, estabelecido pela Lei Municipal nº 2.900, de 28 de outubro
de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias,estabelecida pela Lei Municipal nº 2.880, de 21 de
julho 2021, e Lei Orçamentária Anual nº 2.910, de 16 de dezembro de 2021, pois está de

conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas nos diplomas legais
mencionados.

DECLARAMOS ainda, que o Projeto de Lei em exame, não ensejará impacto que
altere as metas de resultados fiscais, tratando-se de dotações cujas despesas foram previstas
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. As adeguações decorrentes
desta Lei serão realizadas por meio de Decretos Suplementares.     pecerica da Serra, 14 de fevereiro de 2022== 4

JOSE PANTOS ANGELAAPARECIDA DO RENATO NÚNESDE CARVALHO
riNtendênte — ITAPREV NASCIMENTO Diretor do Departamento de

Diretora do Departamento de entáriá
Recursos Humanos

        NIO DE GODOI A JANE DE ASSIS FLÁVIOfo
ecretário de Finanças Secretária dê Administração A MASCHIe:es > uperintendente— Saúde-lS   

FRANCISCO TADAO NAKANO
Prefeito


